
Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2015

Processo administrativo nº 97/2015 – Pregão Presencial nº 22/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e JOSÉ LUIZ RETTE E
CIA LTDA EPP

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original,
com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 4 (quatro) meses
e 10 (dez) dias, nos termos da Lei 8.666/93, no período 21 de agosto de
2016 a 31 de dezembro de 2016.”

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas pelas Leis posterio-
res, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração Pública.

Alcinópolis – MS, 19 de agosto de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2015

Processo administrativo nº 97/2015 – Pregão Presencial nº 22/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e DILUZ COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original,
com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 4 (quatro) meses
e 10 (dez) dias, nos termos da Lei 8.666/93, no período 21 de agosto de
2016 a 31 de dezembro de 2016.”

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas pelas Leis posterio-
res, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração Pública.

Alcinópolis – MS, 19 de agosto de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2015

Processo administrativo nº 97/2015 – Pregão Presencial nº 22/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e PETEL MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original,
com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 4 (quatro) meses
e 10 (dez) dias, nos termos da Lei 8.666/93, no período 21 de agosto de
2016 a 31 de dezembro de 2016.”

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas pelas Leis posterio-
res, visando à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração Pública.

Alcinópolis – MS, 19 de agosto de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2016 – DE 22 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor JOÃO BATISTA SILVÉRIO, do cargo
em comissão de ASSISTENTE II, nomeado através da Portaria nº 063/2010,
de 01 de julho de 2010, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Quadro
Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis – MS.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 22 de agosto de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2016 – DE 23 DE AGOSTO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 035/2011, de 20 de maio
de 2011, JOÃO BATISTA SILVÉRIO, portador do RG. nº 938.688 SSP/MS e
do CPF. nº 856.713.551-68, em virtude de Habilitação e Classificação em
Concurso Público de Provas e Títulos, para exercer o cargo de GUARDA
MUNICIPAL II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, criado pela Lei nº 024/93, de
03 de dezembro de 1993, alterado pela Lei nº 64/96, de 08 de novembro de
1996.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local público.

Alcinópolis – MS., 23 de agosto de 2016.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal
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